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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO SUSTENTÁVEL
CONSELHO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE – CONSEMA
SECRETARIA EXECUTIVA

RESOLUÇÃO CONSEMA Nº 125, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019

Dá publicidade à atribuição do Município de Schroeder para 
o exercício do licenciamento de atividades com impacto 
ambiental local no nível III de complexidade.

O PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DO MEIO 
AMBIENTE DE SANTA CATARINA (CONSEMA), no uso das atribuições legais que 
lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 741, de 12 de junho de 2019 e pelo 
inciso VI do art. 9º, do Anexo Único, do Decreto nº 2.143, de 11 de abril de 2014;

Considerando que o licenciamento ambiental é um dos 
instrumentos mais importantes da Política Nacional do Meio Ambiente, cujas regras 
gerais estão definidas pela Lei federal nº 6.938, de 31 de agosto de 1981;

Considerando que a Lei nº 14.675, de 13 de abril de 2009, 
estabelece no art. 2º que compete ao Poder Público Estadual e Municipal e à 
coletividade promover e exigir medidas que garantam a qualidade do meio ambiente, 
da vida e da diversidade biológica no desenvolvimento de sua atividade, assim como 
corrigir ou fazer corrigir os efeitos da atividade degradadora ou poluidora;

Considerando que a Lei Complementar federal nº 140, de 8 
de dezembro de 2011, fixou as normas de cooperação entre a União, Estados e 
Municípios, relativamente ao exercício da competência disposta nos incisos III, VI e VII 
do art. 23 da Constituição Federal;

Considerando que o art. 9º, inciso XIV, alínea a, da Lei 
Complementar federal nº 140/2011 estabeleceu como ações administrativas dos 
Municípios promover o licenciamento ambiental das atividades ou empreendimentos 
que causem ou possam causar impacto ambiental de âmbito local, conforme tipologia 
definida pelos respectivos Conselhos Estaduais de Meio Ambiente, considerados os 
critérios de porte, potencial poluidor e natureza da atividade;

Considerando que o licenciamento ambiental de atividades 
de impacto local é uma das atribuições mais significativas para a sustentabilidade 
exercida pelos Municípios;

Considerando a celebração de Termo de Ajustamento de 
Conduta (TAC) no bojo do Inquérito Civil nº 06.2018.00001347-6, entre a Promotoria 
Regional do Meio Ambiente – RH06, do Ministério Público do Estado de Santa 
Catarina, e o Município de Schroeder, tendo por objeto a imprescindível regularização 
do Sistema Municipal de Meio Ambiente, a fim de que sejam cumpridos os dispositivos 
constitucionais e infraconstitucionais de proteção ao meio ambiente, estipulando em 
referido instrumento os prazos para cumprimento, em especial com relação ao pessoal 
integrante do quadro técnico; e

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
de

st
a 

có
pi

a 
im

pr
es

sa
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//p

or
ta

l.s
gp

e.
se

a.
sc

.g
ov

.b
r/

po
rt

al
-e

xt
er

no
 e

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 D

S
U

S
T

 0
00

02
63

2/
20

18
 e

 o
 c

ód
ig

o 
6W

2K
10

A
R

.
O

 o
rig

in
al

 d
es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 e

le
tr

ôn
ic

o 
e 

fo
i a

ss
in

ad
o 

ut
ili

za
nd

o 
A

ss
in

at
ur

a 
D

ig
ita

l S
G

P
-e

 p
or

 L
U

C
A

S
 D

E
 S

O
U

Z
A

 E
S

M
E

R
A

LD
IN

O
 e

m
 2

3/
09

/2
01

9 
às

 1
1:

36
:5

3,
 c

on
fo

rm
e 

D
ec

re
to

 E
st

ad
ua

l n
º 

39
, d

e 
21

 d
e 

fe
ve

re
iro

 d
e 

20
19

.

432



Rod. SC 401, km 5, nº 4756 – Ed. Office Park – Bloco 2 – 2º andar – Saco Grande
CEP 88032-005 – Florianópolis/SC
(48) 3665-4248 – consema@sds.sc.gov.br – www.sde.sc.gov.br

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO SUSTENTÁVEL
CONSELHO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE – CONSEMA
SECRETARIA EXECUTIVA

Considerando o requerimento do Município nos autos do 
processo DSUST 2632/2018,

RESOLVE:

Art. 1º Reconhecer e dar publicidade à atribuição do 
Município de Schroeder para o exercício do licenciamento ambiental, no âmbito do seu 
território, das atividades constantes no Capítulo III, do Anexo Único, da Resolução 
CONSEMA Nº 99, de 05 de maio de 2017.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.

Florianópolis, 20 de setembro de 2019.

LUCAS ESMERALDINO
Presidente do CONSEMA
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